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AUTÓGRAFO N2. 114/2015 

PROJETO DE LEI N2. 118/2015 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA:- Altera disposição da Lei 068/97, de 
15/08/1997, que trata do Sistema de 
Cargos e Carreiras da Autarquia Municipal 
de Saúde de Apucarana e dá outras 
providências. 

Art.12. Altera o número de vagas do cargo de ENFERMEIRO COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM SAÚDE MENTAL, constante no Grupo 01 do Anexo li da Lei 068/97, 
conforme abaixo especificado:- 

ANEXO li 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL SUPERIOR 

Enfermeiro 1 107 
com 

Especialização 
em Saúde 
Mental 

05 40 Nível Superior na área 
específica; Especialização em 
Saúde Mental e Registro no 

Conselho Regional da 
Categoria . 
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Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
anteriores em contrário. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2015. 

~e~ 
José Airton DECO de Araújo 
VEREADOR/PRESIDENTE 

Alcides Ramos Júnior 
VEREADOR 

auro Bertoli 
VEREADOR 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
VEREADORA 
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